
São Mateus/ES, 07 de março de 2025. 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA 

GIRLYS BRUMATTI 

Secretária Legislativa da CMSM  

 

Senhora Secretária, 

 

Encaminho a essa Secretaria, a minuta de Moção, de acordo com o que preceitua o inciso 

III do § 2º do artigo 96 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a fim de que sejam 

elaboradas as proposições para a Sessão Ordinária do dia 12/ 03/2025. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

VALDIRENE BERNADINO 

VEREADORA 
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Exmo. Sr. 

WANDERLEI SEGANTINI 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

 

Moção nº 001/2025 

 

 

A Vereadora infrafirmada, REQUER QUE, após tramitação 

regimental, seja consignado VOTO DE CONGRATULAÇÃO a Senhora 

ALESSANDRA MARCELINO, pela luta incessante para que a justiça fosse feita pela 

morte de sua filha. 

 

Transmita-se o CERTIFICADO DE CONGRATULAÇÃO ao homenageado. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O crime aconteceu no ano de 2021, contra a filha de Alessandra, 

que morreu apos ser medicada pelo o Srº Leonardo Luz Moreira, que atuava ilegalmente 

como médico no Hospital Estadual Roberto Arnizaut Silvares, em São Mateus/ES, 

criança com apenas 10 anos de idade. 

Iniciando a luta incessante contra o crime praticado, e a devida 

condenação, que aconteceu no ano de 2025, pelo juri popular.  

Leonardo foi acusado e processado pelo exercicio ilegal da 

medicina e falsidade ideológica, com pena mesurada com o inicio de 33 anos e 11 meses 

de reclusão e 300 mil reais a titulo de indenização a familia da vitima. Assim, chegando 

ao fim a luta por justiça. 

Diante do exposto, apresentamos essa moção de congratulação, a 

Senhora ALESSANDRA MARCELINO. Razão pela qual conclamamos os nobres 

Edis a aprovarem esta Moção. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 07 de março de 2025. 

 

 

VALDIRENE BERNADINO PIRES  

Vereadora 
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